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c ônju ge . nem

5e
o

Ar t . fiQ . - A pr e sent e lei s e r á r e@11amenta da po r
Exec u t ivo . que conte rá de talhes s ob r e a c onc es s ão
doc\~entação e x i g i da . pra zos e dema i s fo r ma l i dades .

Art . 5Q: - O benefício a que
i ntr ans f e r í ve l. nã o a br angendo
s e rv i dor bo ls ista .

6 3Q: - O auxílio financ e iro â t ítul o de bo l sa. de estudos pr-ev í.e t c
ne s t a l ei não será i nco r po r a do à r emune r-ec âo e m qu alquer h i pó t e s e .
nem eerv í r-é de base de c á lculo par a adiciona i s ou out r a s van tagens
pe s s oais pecuniárias .

6 l Q: - Não haverá em qualquer h ipó t e s e r e embol so de ve l orea r';J.r"a
s a l dar de s pe s a s a t rasadas r eferentes à matr i cul a s ou mens a lidades
ocor r i das a nt e r i o r men t e à vi gênc ia des~a le i .

Art. ~:- Cada bo ls i sta te-r -é dire i t o a o cor-r- r e a ponde n t .e à 50%
(ci nquen t a po r c ento) do va l o r da mens a lidade esco l ar cobrada pe l a
institu i ção ministrante do curso s upletivo . mediante comprovação
doc \tmental . excluídas a s despesa s com matr í cula .

Art . 4Q: - Cons t a t ado que pa r a ob te r a bo l s a de es t udos o
int e ressad o a giu de má f é 01 1 qu e . í n.lua t í f í c edement e , a ba ndonou ....
c ur so , além do cance l amento da bolsa. res ponde rá pe la de vo l uç ão aos
cof r e s pú blic os do d inhe iro r ecebido para eate fim , sem pr-edu i zo de
out r a s pe ne l idades .

" au t or i za a conceeeêo de DOLoSAS DE KSTUlXJS par-a
oc rvidoreo públ i co8 muni ci pai" que curaem
s upleti vofl de l Q gráu e dá out ras prov idências" .

fi 2Q: - Te rão preferência e n t re 0 8 i n t e ressados que pl eitear em este
benefic i o . os que co mpr ova r e m ma i or t empo de s e rv i ço na
Admini stração Púh l t ca huntc í cel , os serv i dor e s mai s eee í .duoe 08

que t i verem ma i or n úme r -os de fil hos e os que t i ve r em a fi cha
Iunc í .one l Bem qua isquer ano t a ções de penalidades disciplinares.

Ar t . 3Q: - Oe ped i do s de bo laaa de es t udos a que s e r e fe r e eata lei ,
de verã o ser fei t oa pelos pr ó pr i os i n t e res s ados J unto a o ae t o r d·
Educ ação da Pre feitur a r íuní.c í pel , po r eecr-Lto , medi an t e comprovação
de s eu v í ncu l o com a Mun i ci pa lida de e e xi bição do c ompr ovan t e d,
ma t r i cu l a . se ndo que os reembo l s os s e rão mensais . c ont r a
a pr e s en t a ção do r ec i bo .

Ar t. l Q: - Fica o Poder Exe cu t ivo autori zado a concede r . no eX~rC IC)O

de 1.994 , bo l s a s de estudos de e t í .nad ae e xc l usivamente a08 s ervidores
púb licos munic i pa i s e t í voe , i nc lus ive oe pert e nc e nt e s à au t a r quia
eunl c â pe I SAAB e da Câmara Hunicipa l, com o fim de pr oporciona r -lhes
aceeeo ê c ur sos sup letivos de l Q gr- éu , em e s co l a s que func í.one m no
tfuntc âp.io de Agudos.

t1AROJ ANTONIO DA SILVA. Prefe i t o Mun i ci pal de Agudos, Es t ado de São
Pau l o , f a z eeber-, no U 6 0 de euea a t r i bu i ções Iege í.a , que a Câmara
rlumc í pe I apr ovou e ele eenc í.ona e promu l ga a eegcri rrte l e i :
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Art . 7Q:- As dea r~8as geradas por esta le i
dotação orçamentãria especif i ca . eupl emerrt edaa se

Ar t. 8Q: - Ee t.e lei eut.r -a
r evogadas ae disposições

PrefE'itu ra

liJ
Pub l Ic eda e reg f et.r-e tfyc;;r da

JOAO PAI.KÓwof 'GU l HARAK5
Secretário da SAF'-

s e r ão ccb- r- t.ea
fo r necessário.

lei.
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..autor iza a c once ea êo de BOlSA.C:; DR ESl\JLJJS par -a
eer-vi dor-ea públ Ic oe lIlun i c i pil i a que c u r -sem
eupfe t I vou de 1º gr-éu e dá ou t.t-a e pr-oví dê nc í ea'" ,

--
11ARCO ANTON10 DA SUNA. Prefe i t o humc í pcl de Agudos . Eu t edo de São
Paulo . faz eeber- , no \1S 0 de eue e et.r í ou ícõee I e ge ta . que", Céme r-e
l1un ic ipal aprovou e e le s anc iona e promulga a eegu í. nt e 1I::" i :
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-
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Art. 19: - fica o Pod er Exe cut i vo euto t-L ae do a ccnc eder-. 110 oxer -c tc ro
de 1. 994 . bo l s as de e e tudoe dec t. í.nade a e xc I u e í v eme nt.e a os ae r-v Ldo r e a
públ í coa muni c ipa i s a t.í .voe , inclusive 0 8 pe r-t.e nce nt.ee f1 au t a r quia
mum c tpe I SAAE e da Cêmer-e M un i c ipa l . c o m o fi m d e proporc í.c n e r -c I he a

aces so à c ur s os supletivos de 1Q gr-éu . em esco l as que func Ionem no
tfurr í c i p i o de Agud os.

Art . 2Q: - Cada bolsista t e- r- é d ire i to a o co t-r-r -ea pcnde nt.e à 50%
( c i nquen t a po r ce n t o ) do valor da menee l Idede esco lar c obrada pe l a
i nst itu i ção mini s trante do cu r so supletivo . mediant e com~rovaç~~

doct~ental . e xcluídas a8 despes as com matricula .

Ar t . 3Q: - Os pe d i do e de bo lsas de e s t udos a qu e se r e f e re e s ta le l ,
deverã o ser f e itos rela s próprios inte ressado s Jun to ao ee t.or- de
Educação da Pr e f e itura tfun í c í.oe l , por eacr í to. med i an t e comj-r-ovec ão
de s eu vincul o c om a Munic ipalidade e e x i b ição do c ompr -ovan t e d""
matr í cula . sendo que 0 8 reembolsos s e rão mens a i s. con t ra
apreeenteção do r eci bo.

fi 1Q: - Não have r á em qualquer hipó t e se reembol so de veIo r-ea per-e
s a lda r despes a s atrasadas r efe rentes à ma trícu l a s ou mens a lid ade s
ocor r i das a nt e r i o rmente à v i gê nci a desta le i .

li 3Q: - O auxíli o fina nc e iro à tí tu l o de bo I ea de e s t udos pr-ev i e to
ne s t a l e i nã o ser á t ncor'po r -edc .ii r emune r -aç ão em que Ique r- hipóte se,
nem s e r -v i r- é de base de c éI c c Io para ad i ciona i s ou ou t r as ven t .agene
pes s oais pecum ér-Iea .

Art . 4Q: - Cons t a tado que para ob t e r a bo Lee de e studos o
i nt eressado a giu de má f é 0 11 que, í n.iue t.I f i cedeme n t e , abandonou
cur s o . além do c anc e l ame n t o da bo l a e , r e eponde r -é pe Ie devo l ução ao.
c o f r es pú blicos do d i nhe i r o recebido para este fim. sem pr ej uízo de
outr a s penalidades .

li 2Q: - Te r ã o preferência e ntre os interessa dos que p l e itea r-em e s t e
l:lP.nefício . os que comprova rem ma i or tempo de serv iço na
Administração Públic a Hun dc í pc.L , os eer-v í dor-ee mais a ss íduos oe
que t .â v er-em maio r números de filhos e 0 8 qu e t Ive rem a f t c he
func í one I s em quais quer ano tações de pena lidades d isciplinares.

êr- t. , f>Q: - II pr-eeen t.e lei eer-d r egulamentada por
Exe cu t i vo . que conte rá de t alhe s sobr e a conce s s ão
docume ntecêo e xigida, pr a zos e dema is fo rmalidades .

de c r-e t o do
das bo l eee .

l e i é pe ssoal e
dependeu toes d o

refere es t a
cônj uge . nem
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o

Ar t . 5Q: - O bene fíci o a que
ân t renefer-tve l , não abrangendo
se r vidor bo lsista .
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ser-ão cober tea
for necess ár i o .

da lei.

data dena
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L r-:;
K GUl HARAK5

ia da SAF

Pub l Iceda e

Art. 7Q: - As deB~~8aB geradae po~ es t a lei
dotação orcament ãria especifica. 8\lplementadae se

êr-t, BQ : - Entoa lei E'n tp, r ii em
revogadas as d iBPOBiçõe~~m contrár

Pr-efe I tura t1uni,~ipal de Agud 16 de junho de 1. ~J9 4
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